
ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA O MANEJO ARBÓREO EM 
ESCOLAS ESTADUAIS



Quando falamos de intervenções em árvores como por exemplo, corte, poda, transplante, surgem muitas dúvidas.

Vemos no dia a dia árvores sendo cortadas ou podadas não levando em conta o impacto causado ao meio

ambiente.

Alguns desconhecem que há regulamentação específica para esse trabalho, além da necessidade de utilização de

equipamentos registrados, profissionais devidamente treinados com certificação, EPI e autorização ambiental para

operar. Estes são requisitos fundamentais para realização dessas ações.

Independente da técnica empregada o objetivo do manejo arbóreo é a qualidade de vida ambiental e urbana.

Importante lembrar que as árvores dentro do imóvel são consideradas patrimônio escolar, devendo ser mantidas e 

preservadas. 

O cuidado com as árvores passou a ser uma preocupação mais recente devido às leis ambientais. Temos então um 

legado de situações envolvendo a vegetação, tais como:

- Árvores próximas ao prédio, aos muros de divisa, à quadra, à cobertura; 

- Exemplares de grande porte em locais inadequados;

- Espécies exóticas invasoras;

- Ocorrências com queda de árvores; 

- Entupimento de calhas e quebra de telhas.

SOBRE MANEJO ARBÓREO



A FDE, com a estrutura atual, não têm condições de atender todas as solicitações de manejo, que vem se

avolumando e no momento não há mecanismos para realizar os serviços no curto ou médio prazo. As intervenções

solicitadas precisam de autorização da SEDUC e todas passam por licitação. Há previsão de criar uma ATA, como

instrumento para agilizar esses procedimentos.

Em geral, a Fundação tem executado os manejos quando há obras civis programadas, decorrentes de manutenção, 

ampliação, ou acessibilidade, que dependem da remoção ou poda de árvores.

Enquanto não há uma forma de atendimento rápido, é possível utilizar o recurso do PDDE para a contratação de

podas e manejos emergenciais.

As solicitações de manejo deverão ser formalizadas via expediente no sistema SP Sem Papel ou e-mail ao CEPLAE,

conforme definido no Manual do PDDE, e direcionados à FDE para verificar a possibilidade de atendimento e

orientações sobre o assunto.

O Eng. Agrônomo responsável é acionado para vistoria na U.E e para identificar a necessidade apontada no

expediente. Geralmente a vistoria do agrônomo é feita na Capital e nos municípios próximos. Nos mais distantes, a

FDE orienta os procedimentos preliminares.

MANEJO ARBÓREO - ESCLARECIMENTOS



DEFININDO A NECESSIDADE DE MANEJO

Possíveis situações:

1. Queda de árvores ou de galhos;

2. Risco iminente de queda (emergencial):

Tronco partido, rachado, quebrado ou escorado no prédio ou em outras árvores; Tronco

destacado de raízes; Ocorrências de desmoronamento, deslizamento de solo, incêndio,

queda de raio, vendaval.

3. Alto Risco de queda (não emergencial):

Quando a árvore está doente, com cupim (base ou caule oco), infestada de erva daninha, etc;

Árvore seca/morta, deteriorando.

4. Dano ao patrimônio:

Árvores prejudicando o imóvel (ex. exótica invasora).

5. Interferência na rede elétrica.

6. Serviços de poda:

- de equilíbrio = árvores inclinadas;

- fitossanitária = galhos secos ou folhas com risco de queda;

- de adequação = árvores sobre a cobertura do prédio, quadra de esportes.



PRECISO DE MANUTENÇÃO NAS ÁRVORES – O QUE DEVO SABER E O QUE FAZER?

* Que há legislação ambiental que trata do assunto e que deve ser respeitada.

* Cada município tem a sua própria legislação e procedimento.

* Poda e remoção de árvores só podem ser realizadas com autorização prévia dos órgãos ambientais

competentes, para evitar sanções penais, civis e administrativas. A prática incorreta é considerada crime

ambiental e inafiançável.

1. Quem deve solicitar?

A poda ou a remoção de uma árvore deve ser solicitada pela direção escolar à Prefeitura do município / Secretaria de 

Meio Ambiente, ou à Subprefeitura no caso da Capital.

2. Quem deve executar? 

Empresa especializada em manejo arbóreo, corte e poda de árvores, com profissional técnico habilitado (Engenheiro 

Agrônomo, Florestal ou Biólogo).



PRECISO DE MANUTENÇÃO NAS ÁRVORES – O QUE DEVO SABER E O QUE FAZER?

3.     A árvore corre o risco de cair ou já houve a queda. 

Em circunstâncias emergenciais em que há evidências de risco de queda iminente e perigo para 

as pessoas ou as construções, entre em contato com o Corpo de Bombeiros (ligue 193) ou Defesa 

Civil (ligue 199), que verificará a urgência e as providências a serem tomadas. Sendo necessária e 

justificável, será emitida uma Autorização em Caráter Emergencial. 

4. O que fazer com árvores interferindo na rede elétrica?

Acione a concessionária de energia local.

5. O que fazer com árvores danificando o patrimônio?

Solicite vistoria da Prefeitura e comunique à DER para solicitar vistoria do técnico da FDE. 

6. Como proceder quando a árvore está na calçada?

É de responsabilidade da Prefeitura a poda/corte dessas árvores, solicite à Prefeitura.



O primeiro passo é entrar em contato com a Prefeitura para:

- Orientação;

- Solicitação de vistoria;

- Emissão de laudo e autorização;

- Execução do serviço.

1° Caso: Manejo Emergencial – risco iminente de queda.

Pode acontecer que mesmo acionando a Defesa Civil e o Corpo de Bombeiros, eles não façam a remoção do exemplar por

algum motivo (alta demanda, sem equipamento, falta desses órgãos no Município, entre outros).

É preciso eliminar o risco o mais rápido possível, utilizando o recurso do PDDE para esse tipo de atendimento, com o

autorizo da SEDUC/CISE.

Registre a situação com foto para comprovação perante os órgãos ambientais. Comunique à Prefeitura, antes de removê-la.

PROVIDÊNCIAS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANEJO ARBÓREO

EXEMPLO, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – AUTUAÇÃO 

Tipo de solicitação

Comunicado de remoção ou 

poda emergencial à Prefeitura 

Requisitos

Laudo Técnico do Agrônomo 

comprovando o caráter emergencial e 

ART;

Relatório fotográfico e croqui com a 

localização dos exemplares;

Documentos pessoais e de propriedade

Emissão do documento

A Prefeitura deverá ser avisada 

de imediato após o manejo 

realizado. Ela analisará a 

documentação e publicará a 

comunicação de remoção 

emergencial no prazo de 10 dias.



Exemplo de Comunicado de Remoção Emergencial - São Paulo 

Fonte: Diário Oficial de SP



3º Caso: A Prefeitura fez a vistoria, emitiu a autorização e não realizará o manejo. 

- Solicite a cotação de preços a três empresas especializadas (atentar para remoção dos resíduos e fornecimento de 

ART) e compare o descritivo dos orçamentos (os mesmos itens e quantidades); 

- Contrate uma empresa para executar o manejo e a compensação ambiental, caso definida na autorização;

- Verifique na autorização se está claro quais árvores foram definidas para corte e/ou poda;

- Programe com a empresa o início e término dos serviços, exija a presença do técnico responsável e acompanhe;  

- Comunique à Prefeitura a conclusão dos serviços através de relatório fotográfico (quando solicitado na autorização);

- Acompanhe o desenvolvimento das mudas de compensação plantadas, pelo período definido na autorização*. 

*Na exigência de apresentação de relatório semestral para comprovação do desenvolvimento das mudas, contrate 

empresa especializada e quando necessário, faça a reposição. 

2º Caso: A Prefeitura fez a vistoria, emitiu a autorização e realizou o manejo.

- Todo o serviço necessário foi atendido. A escola deverá contratar a remoção dos resíduos, caso a Prefeitura 

não retire. 

*Os serviços de manejo em que serão contratados com recursos do PDDE deverão ter a prévia autorização da 

SEDUC/CISE.



4º Caso: A Prefeitura não fará a vistoria e não realizará o manejo. Preciso da autorização.

- Verifique com a Prefeitura o material necessário para a abertura do processo pela escola*;

- Solicite pesquisa de preços a três empresas especializadas para execução do serviço de manejo.

* Há casos em que é solicitado documentos técnicos, sendo necessário contratar uma empresa qualificada para autuação

do processo, fornecimento destes documentos e encerramento.

Documentos Técnicos para abertura de processo: exemplo município de São Paulo

1. Projeto de Situação Pretendida - localização das espécies e tabela de cadastramento com: nº, nome científico e

popular, DAP, H, manejo (necessário plaqueamento in loco);

2. Parecer Técnico de Vegetação elaborado por Engº Agrônomo, Florestal ou Biólogo (relatório fotográfico definindo o

manejo);

3. Laudo de engenheiro civil justificando o dano ao patrimônio (quando necessário);

4. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do profissional habilitado.

Lembrete:

- A escola pode contratar serviços emergenciais;

- Contratar sempre empresa especializada com profissional responsável técnico (Eng. Agrônomo, Eng. Florestal ou Biólogo) para supervisionar a execução dos serviços 

e utilizar equipamentos cadastrados e autorizados;

- Remover e destinar adequadamente os resíduos;

- A escola é corresponsável pela execução correta do serviço, portanto deverá acompanhá-lo;

- Poda ou corte próximos à rede elétrica, a concessionária de energia local deverá ser acionada com antecedência; 

- Preferencialmente programe os serviços de manejo para o final de semana.



PROJETO DE SITUAÇÃO PRETENDIDA



DETALHANDO A AUTORIZAÇÃO E O COMPROMISSO AMBIENTAL 

1. Autorização ambiental

- quando a escola solicitar a autorização ambiental o gestor da U.E assina como representante (caso mude o diretor da 

escola é aconselhável informar o órgão ambiental para efetivar a troca do representante); 

- atentar para a validade do documento; 

- manter na escola para efeito de fiscalização; 

- obedecer as quantidades e as espécies autorizadas para o corte ou poda;

- podar até o limite de 30% da copa da árvore, acima disso é considerado poda drástica e crime ambiental.

2. Compromisso Ambiental

- Plantio no próprio imóvel: 

• realizar o plantio dentro do prazo estipulado no documento;

• plantar a quantidade de mudas definida no documento, atentar para as espécies solicitadas, altura e DAP; 

• evitar plantios nos locais de possíveis ampliações do prédio, próximos aos muros e edificações;

• registrar todas as etapas de plantio e elaborar relatório fotográfico comprobatório para encerramento do processo 

ambiental;

• acompanhar o desenvolvimento das mudas pelo prazo estipulado e caso morram nesse período, precisam ser repostas. 

- Doação de mudas 

- Atividades de educação ambiental

- Pecúnia: Essa forma de compensação não se enquadra no PDDE. 

Observação: a não execução da compensação ambiental está sujeita à multa. Mesmo que a FDE faça o plantio compensatório, é necessária a 

manutenção das mudas pela escola.



Exemplo de Autorização da  
Defesa Civil 



Exemplo de 

atendimento via Corpo 

de Bombeiros 



EXEMPLO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

*Caso não conste as espécies autorizadas 

para o corte ou poda, entrar em contato 

com a Prefeitura para definição.



EXEMPLO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
*Caso não conste as espécies autorizadas 

para o corte ou poda, entrar em contato 

com a Prefeitura para definição.



Comunicado de Poda – Município de São Paulo

Etapas:

1) Apresentar Documentação Técnica*; 

2) Publicação do deferimento da comunicação (Diário Oficial);

3) Fiscalização por agente público para verificar se a poda ocorreu em conformidade com o Manual Técnico de Poda.

*Documentos necessários: 

- Projeto de Situação Pretendida: localização das espécies e tabela de cadastramento com, nº, nome científico e popular, 

DAP, H, manejo (necessário plaqueamento in loco);

- Parecer Técnico de Vegetação Engº Agrônomo, Florestal ou Biólogo (relatório fotográfico definindo o manejo);

- Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do profissional habilitado com comprovante de pagamento e cópia do CREA.

PROVIDÊNCIAS/CONTRATAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODA

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/MPODA.pdf


Comunicado de Poda – Município de São Paulo

Termo de Orientação

• O manejo por poda deverá ser 

orientado por engenheiros agrônomos, 

florestais ou biólogos, devidamente 

inscritos em seu órgão de classe, que 

se responsabilizarão pelo procedimento 

realizado de acordo com as 

especificações do Manual Técnico 

Municipal de Podas, sendo vetado 

qualquer tipo de poda drástica (que 

exceda a 30% do volume total da copa 

da árvore). Os resíduos gerados pela 

poda deverão ser acompanhados de 

sua remoção imediata e destinação 

apropriada, nos termos da legislação 

municipal. 

Diário Oficial de SP

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/manau

altecnico_poda_v11_150_1354216796.pdf



FDE – Gerência de Viabilidade Técnica


